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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0368/2023 – GMS Nº 1985/2023, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
DESTINADOS AS OFICINAS DE COSTURA, 
ARTEFATOS DE CONCRETO, MARCENARIA E 
SERRALHERIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA PENAL DO PARANÁ – DEPPEN, QUE 
ENTRE SI FAZEM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA ABC 
TRAINNING QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
LTDA.  
 

PROTOCOLO nº 21.886.784-7 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n. º 76.416.932/0001-81, com sede localizada 
junto à Rua Cel. Dulcídio, nº 800, bairro Batel, CEP 80.420-170, Curitiba/PR, neste ato 
representada por seu Titular, Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira, RG 5.546.799-4, portador 
do CPF 840.630.419-72, nomeado pelo Decreto nº 00012, de 01 de janeiro de 2023. 

CONTRATADO(A): ABC TRAINNING QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL LTDA., CNPJ nº 
33.605.436/0001-63, com sede na Rua Gonçalo Fernandes, nº 346, bairro Jardim Bela Vista, 
Santo André/SP, CEP: 09041-410, neste ato representado por Cirila Daniela da Cunha 
Pinhatari, RG n° 28.647.178-4 SSP/SP, CPF n° 284.227.318-43. 

AS PARTES celebram este Termo Aditivo, com fundamento nos art. 103, inc. II, da 
Lei Estadual n.º 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do Contrato nº 0368/2023 – 
GMS nº 1985/2023, nos termos das suas Cláusulas Oitava. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 
19/05/2024 até 18/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Fica mantido o valor total do contrato, que é de R$ 175.098,00 (cento e setenta 
e cinco mil e noventa e oito reais). 
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Assinatura Qualificada realizada por: Hudson Leoncio Teixeira em 17/05/2024 17:29. Inserido ao protocolo 21.886.784-7 por: Gabriel Silva Carneiro em: 17/05/2024 17:16.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ba2dadac224302542212cd94f3b2edf1.
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Assinatura Qualificada realizada por: Hudson Leoncio Teixeira em 17/05/2024 17:29. Inserido ao protocolo 21.886.784-7 por: Gabriel Silva Carneiro em: 17/05/2024
17:16. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Documento: contratoassinado1combinado.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Hudson Leoncio Teixeira em 17/05/2024 17:29.

Inserido ao protocolo 21.886.784-7 por: Gabriel Silva Carneiro em: 17/05/2024 17:16.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
ba2dadac224302542212cd94f3b2edf1.


